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INDICAÇÃO Nº 010/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

SUELI PANCIER, Vereadora, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos
termos dos art. 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao
Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere-se  instalação  de  ar  condicionado  na  UBS  de  Vila
Bethania - Viana-ES.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objeƟvo sugerir a instalação de ar condicionado na  recepção da
UBS de Vila Bethania pelas seguintes razões:

A UBS da Vila Bethânia desempenha um papel fundamental no atendimento à nossa comunidade,
acolhendo diariamente pacientes, profissionais da saúde, idosos, gestantes, crianças e pessoas em
situação  de  vulnerabilidade.  No  entanto,  as  condições  atuais  de  venƟlação  são  insuficientes,
especialmente nos períodos de calor intenso, o que compromete o conforto, o bem-estar e até
mesmo a qualidade do atendimento prestado.

É importante destacar que um ambiente climaƟzado não é um luxo, mas sim uma  necessidade
básica de saúde pública, pois contribui para melhores condições de trabalho aos profissionais,
maior conforto aos usuários e mais segurança no armazenamento de medicamentos e insumos
que exigem controle de temperatura.

Diante  do  exposto,  solicito  que  seja  realizada  uma  vistoria  técnica no  local,  para  que  sejam
adotadas as  providências  necessárias  visando  à  instalação de ar-condicionado na UBS da Vila
Bethânia, garanƟndo um atendimento mais digno, humano e eficiente à população.

Viana, 14 de janeiro de 2026

SUELI PANCIER

Vereadora

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003300340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003300340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003300340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200310030003300340030003A005000

Assinado eletronicamente por Sueli Pancier em 03/02/2026 09:51 

Checksum: E4CEDC20DB30D7094C958CEAB1CB6F86F288E7D78EF778A9BDFA08D4992E5B06

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200310030003300340030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




